
 
 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Vitória 
Estado do Espírito Santo 

 
SECRETARIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E COMUNICAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 109/19 

 
O Secretário de Gestão, Planejamento e Comunicação da Prefeitura Municipal de Vitória, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber que: 
 
1 - Ficam convocados (considerando desinteresse ou desistência de candidatos 
convocados em editais anteriores e novas contratações autorizadas) os candidatos abaixo 
relacionados a comparecerem na Gerência de Recrutamento, Seleção e Registro, 
localizada na sede da Prefeitura de Vitória, nos dias 05/08/2019 ou 06/08/2019, no horário 
de 12 às 18 horas, para contratação por tempo determinado, conforme a Lei nº. 
7.534/2008, autorizada através dos processos indicados: 
 
ASSISTENTE DE FARMÁCIA – 40H (ED. 013/17) 
Processo nº 2761835/19 – SEMUS 
17º Maria Regina de Oliveira 
 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM PLANTONISTA – 40H (ED.012/18) 
Processo nº 3186870/19 – SEMUS 
36º Simone Rodrigues Alves de Oliveira 
Processo nº 2761835/19 – SEMUS 
37º (***)Sandra Vasconcelia de Jesus 
 
ENFERMEIRO DIARISTA – 40H (ED.012/17) 
Processo nº 2761835/19 – SEMUS 
126º Paula Valentim Assuncao 
127º Elaine Henrique Moura 
Processo nº 3216225/19– SEMUS 
128º Ricardo Nitz Fundao 
 
FARMACEUTICO - FARMACIA - 40H (ED.012/17) 
Processo nº 2761835/19 – SEMUS  
55º Ana Carolina Pamplona Pereira Paim 
 
MEDICO ACUPUNTURISTA - 20H (ED.005/18) 
Processo nº 2761835/19 – SEMUS  
1º Queila Pereira de Melo Amorim 
 
MÉDICO CLÍNICO DIARISTA – 20H (ED. 012/19) 
Processo nº 93460/19– SEMUS 
Processo nº 1737002/19 – SEMUS 
Processo nº 3318890/18 - SEMUS 
Processo nº 3187950/19 - SEMUS 
Processo nº 2761835/19 - SEMUS 
23º Thaysa da Penha Ferreira Alves 
24º Maria Luiza Fitaroni Cunha 
25º Lucas Magnago Pereira 
26º Lorena de Oliveira Cerqueira 
27º Alvaro Guilherme Gasparini Passos 
28º Patricia Araujo de Freitas 
29º Caroline Colnago Demoner 
30º Celina Riva Rodrigues 
31º Natalia Cardoso Corona 



32º Brener de Oliveira Nogueira 
33º Barbara Pereira Peroni 
34º Danielle Malavazi Oliveira 
35º Fernanda Simoes Spalenza 
36º Camila Costa Souza 
37º Joselia Bitencourt Brandao 
38º Danielli Souza Sant’ana 
39º Marlon Barbosa de Azevedo 
40º Sarah Costa Rezende 
- Ao todo temos 09 (nove) vagas para a função Médico Clínico Diarista – 20h. Os candidatos 
convocados para a referida função deverão informar o seu interesse em assumir a vaga, no momento 
da assinatura do Edital de Convocação, e caso compareçam mais candidatos do que a quantidade de 
vagas autorizadas, os mesmos farão parte de uma Listagem de Suplência, considerando a sua 
classificação. Será automaticamente eliminado o candidato que não comparecer no prazo especificado 
no item 1. 
 
 

MEDICO CLINICO PLANTAO - 20h (ED.012/19) 
Processo nº 2761835/19– SEMUS 
1º Lorena Nunes Loureiro Custodio 
2º Lorena de Luna Gusmao Cavalcante 
3º Glauco Dahan de Almeida 
4º (***)Leonardo Henrique da Pas Scardua 
5º (*)Jacquesmar Machado Dias 
6º (****)Lais Bottan Pereira 
7º Rafaela Akemi Tahara 
8º David Rodrigo de Abreu Custodio 

- Ao todo temos 03 (três) vagas para a função Médico Clínico Plantão – 20h. Os candidatos convocados 
para a referida função deverão informar o seu interesse em assumir a vaga, no momento da assinatura 
do Edital de Convocação, e caso compareçam mais candidatos do que a quantidade de vagas 
autorizadas, os mesmos farão parte de uma Listagem de Suplência, considerando a sua classificação. 
Será automaticamente eliminado o candidato que não comparecer no prazo especificado no item 1. 
 
MÉDICO PEDIATRA PLANTONISTA – 20H (ED. 005/18) 
RECLASSIFICAÇÃO 
Processo nº 2761835/19– SEMUS  
1º Pedro Massaroni Pecanha 
2º Larissa Cocchi Santos 
- Ao todo temos 01 (uma) vaga para a função Médico Pediatra Plantonista -  20h. Os candidatos 
convocados para a referida função deverão informar o seu interesse em assumir a vaga no momento da 
assinatura do Edital de Convocação. Será automaticamente eliminado o candidato que não comparecer 
no prazo especificado no item 1, tendo em vista que a Listagem é de Reclassificação. 
 

MEDICO PSF - 40h (ED.012/19) 
Processo nº 1737293/19 – SEMUS 
Processo nº 2511336/19– SEMUS 
Processo nº 2762201/19 – SEMUS 
Processo nº 2761835/19 – SEMUS 
30º (*)Luciana Moraes Gomes 
31º Celia Cristina Neme Rios 
32º Lyanari Maria Gramlich Piva 
33º (*)Lorena Bermudes Permuy 
34º Daniela Franco Hilario 
35º Claudia Shibata 
36º Priscila Rocha de Assuncao 
37º Gabriela Franco Fabres 
38º Caroline Rato Corrales 
39º Barbara Beatriz Pimentel Coutinho 
40º Rochana Canal Bravim 
41º Clarissa Carlini 
- Ao todo temos 05 (cinco) vagas para a função Médico PSF – 40h. Os candidatos convocados para a 
referida função deverão informar o seu interesse em assumir a vaga, no momento da assinatura do 
Edital de Convocação, e caso compareçam mais candidatos do que a quantidade de vagas autorizadas, 
os mesmos farão parte de uma Listagem de Suplência, considerando a sua classificação. Será 
automaticamente eliminado o candidato que não comparecer no prazo especificado no item 1. 
 
 



PSICOLOGO – PROGRAMA INCLUIR - 40H (ED. 023/18) 
Processo nº 5100682/18 – SEMAS 
23º Eden Soares Ferreira 
Processo nº 2421912/19– SEMAS 
24º Jackline Ribeiro Marsetti 
 
TECNICO ESPORTIVO – ÁREA DE ESPORTES 1 – 20H (ED. 004/18) 
Processo nº 2005176/19– SEMESP 
28º (***)Ana Celia Fim 
 

2 - Conforme determina o Art. 9º, incisos III e IV, da Lei n.º 7.534/2008, o candidato 
indicado pelo símbolo (*) fica automaticamente reclassificado para o final da lista de 
classificação, não tendo decorrido doze meses do encerramento de seu contrato 
anterior com este Município ou não podendo rescindir contrato em vigência, na 
mesma função.  
 

3 - O candidato indicado pelo símbolo (***) fica ciente de que, para assumir esta 
função, não poderá acumulá-la com a(s) que mantém atualmente, devendo optar 
pela rescisão de vínculo em vigência, conforme Artigo 31 da Lei Orgânica do 
Município, que trata dos acúmulos de cargos públicos. 
 

4 - O candidato indicado pelo símbolo (****) será automaticamente reclassificado. 
 
5 - O não comparecimento do candidato no prazo especificado no item 1 implicará 
na sua reclassificação para o final da lista de reserva do processo seletivo 
simplificado ao qual concorreu, caso o mesmo não tenha sido reclassificado 
anteriormente. 
 

Vitória-ES, 30 de Julho de 2019. 

 
Alberto Frederico Salume 

Secretário Municipal de Gestão, Planejamento e Comunicação 
Em exercício 

 


